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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRnR¡lÁ

coNTRATo DE pRESr,lçÃo DE sERVIÇos N" 004/2029
(Chamamento Público N" 009/2022 - PMM - Inexigibilidade N" 048/2022)

O UUNfCÍpIO DE MARMET,EIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/\4F sob o

n" 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa AVM GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.458.003/0001-22, com sede na Rua Santos Dumont, no 620,
Sala 73, Centro, Cidade de Rolandia, Estado do Paraná, CEP 86.600-109, Telefone (43) 3337-0426, e-mail:
thiago.silveira(a)avive.srv.br, representada por seu administrador, Sr. Thiago de Castro Silveira, portador da

cédula de identidade civil (RG) n'5.921.030-0 SSPÆR, e inscrito no CPF/MF sob o no 022.279.289-2l,de
ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N" 009/2022, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos
os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n" 00912022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços médicos
(clfnico Geral) 40 horas semanais, para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famflia,
de acordo com Chamamento Público no 00912022 e de acordo com as abaixo:

Z,ZPelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAIITE pagarâ a CONTRATADA o valor total
estimado de R$ 232.855120 (duzentos e trinta e dois mil e oÍtocentos e cinquenta e cinco reais e vinte
centavos).

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do aÉigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666193,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CL,ÁUSULA TERCEIRA - DAS CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da licitação
e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal
cAsTRo 1iff*'113,,,,",
SILVEIRA:02 ¡r

- Telefone: (46) 3525-S107 I ï1@tszagzr ?#ililii¡i,'"

01 t2 Meses t9.404,60 232.855,20
Serviços de Médico Generalista para atendimento nas

Unidades Básicas de Saúde (I.JBS), junto à Estratégia da

Saúde da Família, com carga horária de 40 horas semanais.
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Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇ.AO DE SERVIçOS N" 004/2023
(Chamamento Público N" 009/2022 - PMM - Inexigibilidade No 04812022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ/ÿÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas por ouhos CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela ÇONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na daÍa de vencimento deverá ser corrigido aïé a data do efetivo pagamento
pela variação do lndice INPC ocorida no perfodo, salvo a ocorrência do disposto no $ lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.l Conforme as discriminadas a

cLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde a empresa contratada deve

encaminhar o médico que irá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

5.2 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os cercam,

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 29 de janeiro

de2024, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8.666193.

MU NICiPIO DE MARMELEIRO

5.4 Havendo prorrogação, o valor contratual poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para

tal a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir da data da assinatura

do presente instrumento.

cL^ÁusuLA sExTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através

de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informaçöes necessárias ao cumprimento de todas as obrigações por

parte da CONTRATADA;
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6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados, conforme
as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Executar atividades profissionais da área da saúde corespondentes à sua especialidade, tais como

diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-

admissionais de candidatos nomeados para cargos priblicos na Administração Municipal, perfcias para ftns de

concessão de licenças e aposentadorias, observadas às normas de segurança e higiene do trabalho.

7 .2 Executar atividades de vigilância à saúde.

7.3 Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades
de saride.

7,4 Participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para a

implementação das ações integradas.

7.5 Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de

capacitação de recursos humanos.

7.6 Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade.

T.T lntegrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo
atendimento às necessidades da população.

7.8 Preencher e assinar laudos de exame e verificaçäo,

7,9 Fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso.

7.10 Prescrever exames laboratoriais tais como, sangue, urina, Raios-X e outros.

7.11 Encaminhar casos especiais a setores especializados.

T,l2Preencher a ficha única individual do paciente.

7.13 Preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo.

7.14 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas normas

do SUS.

7.15 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes da contratação, como mão de obra

especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações

vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária.

THIAGO DE
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7.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

7.17 Entregar os serviços prestados com pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o

termo de referência estabelecido pela contratante.

7.18 Cumprir fielmente o contrato, inclusive a entrega dos serviços nos termos acordados, cumprimento de

carga horáriajunto a Unidade de Saúde de Atuação, executando-os sobre sua inteira responsabilidade.

7.19 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando o

Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorência dos mesmos.

7.20 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiftcação exigidas na licitação.

7.21 Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, assegurando-se das

perfeitas condiçöes dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer

dano causado resultante da má qualidade dos mesmos.

7.22 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autodzadas no edital ou na

minuta de contrato.

cLÁUSULA oITAVA DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

8.1.1 Multa de 5,0 %o (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado judicialmente se for

8.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2 Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de qualquer

das hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei n' 8.666193, o Municlpio de Marmeleiro poderá, garantida

a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem

como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 daLei8.666l93, conforme a gravidade da

falta:

8.2.1 Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas inegularidades'

8.2.2 Mutta de 5,0 Yo (cinco por cento) do valor total do Confato, sendo que, a Prefeitura Municipal de

Marmeleiro, para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o crédito gerado

pela Contratada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou cobrar judicialmente se for

o caso

o caso.

CNPJ:
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx.

8.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Ptiblica enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejulzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção anterior

CASTRO
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ESTADO OO PRRR¡IA

8.2.5 As sanções previstas nos subitens 8.2.1,8.2.3 e8.2.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem

8.2.2,facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.2.6 A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas perdas e danos

ocasionadas à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos experimentados e bem assim os

lucros cessantes e danos emergentes decorentes da inadimplência contratual.

cLÁusuLA NoNA - DA FIscALrzAç;,o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela frscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalizaçáo e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade do Diretor do

Departamento de Saúde, ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.

9.3 A fiscalizaçäo de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vfcios redibi!órios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização daexecução do Contrato, citado acima, procederá ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu ftel cumprimento, tendo por parâmetro

os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as paftes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocoruência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no afi.78 e 88 da Lei

8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de

outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00912022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas

e condiçöes, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos,

sem prejuízo das multas elencadas na Cláusula Oitava.

10.2 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisäo administrativa prevista

na legislação referente a licitações e contratos administrativos,

10.3 Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejulzo à

população, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo o Contratado
negligenciar a prestaçäo dos serviços ora contratados a mutta cablvel poderá ser duplicada.

10.4 Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução total

do objeto contratado, nos prazos fixados no item 5.4 da Cláusula Quinta'

10.5 O presente contrato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as seguintes

situações, isoladas ou acumuladas:

10.5.1 Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas contratuais,

condições constantes no editat de Chamamento Público n" 00912022, especificações, prazos e/ou conjunto de

dispositivos legais aplicáveis ao contrato.

10.5.2 Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem

justa causa e sem prévia comunicação ao Municfpio de M

,205.665/0001-01 CASTRO
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10.5.3 Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do Município
de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato.

10.5.4 Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante interesse

público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo Município de

Marmeleiro, hipótese em que a Contratada será remuneradana proporção da parcela contratual que houver

executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

10.6 Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro:

10.6.1 Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 3.1 da Cláusula

Terceira, os pagamentos das faturas apresentadas.

10.6.2 Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as ressalvas

feitas no resguardo do interesse público.

10.7 Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos itens " l 0.5. I "
a"10.5.4" da Cláusula Décima, os valores devidos à Contratada até a rescisão permanecerão retidos com o
Município de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejufzos, multas ou perdas e danos decorrentes

do(s) evento(s) motivador do rompimento contratual.

10.8 O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Aft. 24, Inciso VIII da Lei 15.608/PR

"possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação à

Administração com a antecedência fÌxada no termo".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei no 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA F.RAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, aquem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçäo, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
práúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, adminishadores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diiírio Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

THIAGO DE

CASTRO
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clÁusul-l nÉcnu¡ eUARTA - DA LEcIsl,¿Ç,Ão tpl,Ic.Ávu
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'8.666193 de 2l de junho de

1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

cuÁusule DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de comespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL^ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002,noDecretoEstadual n"24.649,de2003,naLeino8.078,de 1990-CódigodeDefesadoConsumidor,
na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais

regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cL,ÅUSULA DÉcIMA sÉTIMA-SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paranâ, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicílio da CONTRATADA.

30 de janeiro de2023.
THIAGO DE Asslnado de forma dlgltal

rÀçTRô po¡THIAGoDECASTRO
:: '- ll:- StLVEtRA:o2227e2Be2r
SILVEIRA:0222792 Dados: zoz¡.0r.¡o

8921 . 17120:32-03'00'

DE MARMELEIRO AVrVE GESTÃO DE SERVIçOS MÉDICOS
Paulo Jair Pilati

Contratante
LTDA

Contratada
Thiago de Castro Silveira

CNPJ : 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.of.qov.br / licitacaoO2(Amarmeleiro.pr.pov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADO oO PNRNruA

DxrRATo PARA puslIcA,ÇÃo
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CONTRATANTE: IT4UXICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: AVIVE CnSrÃO DE SERVIÇOS tvtÉOICOS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clínico Geral) 40 horas semanais, para

atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família.

VALOR TOTAL: de R$ 232.8 55,20 (dtzentos e trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte

centavos).

PRAZO DE EXECUçAO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênciade12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até29 de janeiro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de janeiro de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,30 de janeiro de2023.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 1 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2@$?rme,leiro.pr,qov,br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO

rvtuNlcÍr'Io DE MARMELEIRo - PARANÁ

QU¡,nra-rslnA,1 DE FEVEREIRO DE 2023 ,{NO: Vtr I ,:i epIçÃo N": 1409- 8 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CoNSIDERANDO a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pelo lnstituto Nacional de Seguro social -
INSS;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração Requerimento anexado ao Processo 12612023,

RESOLVE

Art. 1o EXONERAR a pedido, por aposentadoria, a partir de 30 de janeiro d e 2023 o.servidor efetivo Marcos Aurélio Lage

Gregório, portadorda céduiã de ldentidade civil no 036162402:SSP/RJ cargo de Médico, matriculado sob no 2380fi,

regiñre Estätutário, nomeado pela Portaria no 925 de 18 de outubro de 1990.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de janeiro de 2023'

^ Marmeleiro, 31 de janeiro de 2023.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.963, DE 3I DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre Dispensa do exercício de Função Gratificada de servidor designado para Cargo Comissionado

o pREFEtro Do MUNtcfpto DE MARMELEtRo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais,

RESOLVE:

Art. 10. D|SPENSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2023, o servidor, Jocimar Andreoli, matriculado sob no 738211, do

exercício de Funçäo Oråtif¡caOa Cargo Comissionado de Chefe da Divisão de Administração - Saúde, designado pela

portaria no 6.422, de 2 de fevereiro de 2021.

AÉ. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 31 de janeiro de2023

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÄo corurRATo DE PRESTAçÄO DE gERVIços No 004/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
coNTRATADA:AVIVE GESTAO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: Contrataçäo de empresa para jrestação de serviços médicos (clfnico Geral) 40 horas semanais, para

atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famflia'

vALoR TorAL: oe n$'zä2.as5,20 (dulentos e trinta e dois mile oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)'

ËiìÞô òE ÉiËcúÇÁõ ¡ ÝicãÑilc-o contrato terá visência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura'

ou seja, até 29 de janeiro de 2024'
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de janeiro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 30 de janeiro de 2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

I lcpI Brasil

L.........,

DIárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡da Provlsórla 22oo-2 do Art. 1oe de 24.08.01 da lcP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http:/.f$/ww.rnarmelelro or,qov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal'

Ii
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GLASslFlcADoS
Estamos contratando:

Masculino, maior de 18 anos, sem experlência.

Requisitos: Slmpatla, rapidez e proatlvo, Disponlbllidade

para trabalhar também nos finals de senlana e feriados'

Horário de trabalho à tarde e noite. Entrar em (ontato

pelo Facebook: cinemaxbeltraooficial ou pelo

lnf agram: @cinemaxbeltrao'

* '-"-*, /ÿ1,¡l[ ffi¿i'.uro-tuou
o-tutEU lltrlovEt
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plo ô6pâço, com 45m1 e2ha-
nhel106. Av, Unláo dB Vìtórla,
ao lado do Mano 2. Por aPe-
nas R$2.700,00, llvro rle IPTU.

rMoBrLtARß cHAVES ALU-
cASALACOMERCIAL. Am-
plo espaço de 1'1 0ný s 2 ba-
nholros. Av, Unlão da vltórla
so lado do Mano 2, Por R$
3.500,00 reals, llvre de IPTU.

QUITINETES

ßrd0lrlllfllÌÌSljifitliftr(lpù¡¡tul¡$t',1

ALUGA.SE
Aluga so uma qultlnoto Pra
ôgtudanlo ou prs urflâ moçÊ
sozlnha, a qultl tom todos os
móve¡s, ó ns nla Argentlna ño
valor do 700 rorìls a garagsrrl

só prs moto näo tem lugar Pra
blohinho do ostimação. Tratar
com 999162274

OUITINETE- 1 quarto, cozinha

montada, llvre de água, luz, lP-
TU, lnternel. Na Rua Palnlas,
N,o 1558, c€ntro, ao lãdo do
Torminal. F (46) 99931 -9051 .

TERRENOS

RELACIONAMENTOS

Transex Mllena, rnassãglstâ
con o corpo de Eva, com um
podaqo do Adã0, quem Prova
vlcla. Conteto 154) 99212-7576'

GÀROTADE PROGRAMABEL
- Atendo a domlclllo aPós as
18h00. F 1461 99109-9019

' c. .;-.'#.¡;a'rr;*tctìilTtlü,9},fT

VENDE.SE
,-{PORTUNIDADE: VENDO Fl-

,tes de pinschor, machos,
,.$ 250,00 cada, entroga da-
qul a 10 dias dêsvormlnados.

DIVERSOS

DIDA. FAçA SUA ENCOIVEN-
DA OIJE LEVAMOS ATË VO-
cÊ oU VENHAATÊ NÓS. EN-
TRE EM CONTATO PELOTE-
LEFONE oU WHATSAPP: (46)

999853354 MARCOS.

EMPREGOS

coNTRAT¡-SE
OPORTUNIDADE.vaga Pa-
ra aludanle ehtrogador, disPo-
nibilldade par6 v¡ajar por até
30 dlas. Paga-se llvre, lnlclal

luf 9q99,[99].qu 2-7i!1

ANrMArs #Fffi
DE ALAMBRADO SOB ME,

clmento do rarno. lnlerossa-
dos €ntrar em contato nos fo-
ne6: (48) 3055-5882 / 3055-
5832 ou 98801-2888.

INTERIOR

ffi*)¡flrffi ffi ÞWdBfl lFft ü44HiñË

VENDE.SE
OTIMA OPORTUNIDADE: ven-
do-so ohacãra com 1.842 mt¡,

multo proxlnto a Beltrão, toda
ssfalto, água de poço artssla-
no, lugâr trsnqu¡lo o alla valo-
rlzaçåo. Acêlto troca Por vel-
culo ou camlnhão. De R$1 20
mll, por R$98 mll. Mâls lnfor-
macöes (46) 99112 7052'

IMOBILIÄRIA CHAVES VEN.
DE CHACARA. Conì 31.700
mll metros, bos d€ água, Psssa
rio nos fundos. Som benfoltoria
PoÌapenas 170,000.00 nlll ro.
a¡s (poga ca9â s carro de me-
nor v6lor msdlanto avaliaçäo)'
lrìtorossados sntre em conta-
to com a lmoblllárla Chavos e
agendê sua vlslta, Llgue Para
99978-6460/3055-3999/3523-
7964 ou 99935-12'14.

IMOBILúRIA CHAVES VEN.
DE slTlo com I ãlquelre, sen'
do4 alquÊires nrecãnizado. Lo.
calizado a 25 knì dê Beltráo,
com casa slmples. Porapenas
1.100.000.00 mllhão de reais.
lnteressado6 ontre enì contato
com € imobllìárla Choveso egen-
de sua vlslta. Ligu6 l¡ara 99978-
6460/3055-3999/9993ÿ1 21 4 ou

3523-7964. CRECI-J2040.

VLC INDUSTRIA DE EQUIPA.
MENTOS FRIGORIFICOS E
PRESTADORA DE SERVIçOS
- Contrata Auxlllar do monta-
gem, com Int€rosse de lngres-
sar no ramo (sem exporiência)
e montador soldador com ox-
periéncla 6m solda tlg, monta-
gem lndustrial ou com conhe-

ffi.*,
(oilr l7m d¡ fe¡lr pùð ¡ lluJ (ul lllbü, ort íeJ
totuldr sútn¡ BJhrotlo$Srò. À9û(ddJ, ÿJlur

ùt (00,000,00

trMlt !¡l¡ro gdrlnJrloll -lluo
úélgkô (m !00 ilr', ( l¡û5) y¡lor fl5 I l0,0m,m

ffG@l@n,r"
0oû 

^¡lDillnlìo 

J0!a Í¡orl, rn 2819, 8¡he 5¡o
(r¡fôv¡o r¡fd¡ g¡t¡ P¡loRrJn(o{u¡ern llanlè

do I0(0 l[.ut, tùnul 1 b¡nÍ0ltoJ, f,lþ (q¡mlco,

lororfl lûlc@m âob¡muno(n gstq ¡ Pulô
ftont¡ltdr orfrd¡ eñ vldro Elhìdo,bem

lìuûhr!ü¡. lldq nt l.zt!,(S

PONTOS
COMERCIAIs

ALUGA.SE
IMOBILIARIA CHAVES ALU.
GA SALA cOMERCIAL. Am-

l,ttllilütllñlMMr¡*
(uilrllB, tdll,(ulr¡l,J, (úilrq P.$01 I bdiltrlot,
Dhot¡niuùdo fflrom l¡k, (mYldroltl¡der
irilrd Íer[, Íûrt rih¡d¡ rú vldlil8trûft'r
km llunln.d¡. V¡lo¡ {S l.6m¡0¡Nsl

(0Bt iluf,|, !llll t40¡l tlÂ00
Ídlf. 3.n loredo ú05, óß¿ (onil uftli 2l¡8'29

n7. ¡[¡úllld0Áp, 1t2,86 nl. @m 2 rlltel
rndo 1 nóil{, 1 quil lq ¡ Ílor @¡lîhå, J(l

t rt¡01 LIIDo tP, ttilD0 lofìlENlt0l Pon

Âlloôfi, n0 (.rro, tdll, Mlll.nnìrril.lý lullo

A. (övölhcl¡o nu 900j 0l ôp por ðnrht07

vNatdc gitigern, 0l sult! M¡ilelorn
8¡nhelr¿ Hidro t (ltrL 0l nllte nol nì¡ì, 0'l

qu¡no, 0l homeohct, 02sah¡ com l¡rclr¡,

ürtlrüt of r rüQdu, dufl ìlqorlf ¡, Ü¡f,

oilnh¡,noùlll¿dô,ôttà d{ ttlÿ\0t posul i
r¡erlùr0rr rl$udrJ60'ùrü u (ru¡d[.

V.lornl 1.500.000,00

vEN0t.tI s0grÂ00 (0Mtn(nt I Àob¡rrolûAllo
\lilfrr uilDf9$M0 n.02

Il!(llot6l - 8¿r¡o Alvof ¡d¿, .dm llllf,f,0l

ì/tl¡Dt LlllÐ0 5081¡00 llÀVlU Í0V4, llu¡

^nlqni0(0q0, 

ttqulr¡ dGio(orrdo ftlF, (0rì

)40 n¡. lilirnoon547,65 nf. oflt Pllt¡llù

(oflr¡quu(ht$lotùlil pütui I luilr (001

bii¡h0lr¡ hldroc¡quto¡l'ntoðq¡!, ¿ quürtot

ÍÍd0 ùil (or godô, (úilì dto! õsDòlloÈú
nNd(lrJ,lorr0 cnlolc c l.b¡lrccm gcs,
lövðbo, ¿ bôlhcl ot (o¡lilhl úr!¿ dc ftfrt e

ßlvko¡ (o[r pmQåil(o,dlulr¿tqueir¡ 0

qrra¡j4n pora ltrtros,Volor ñ, lJt0'000,00

Sulle(om 8¡nhÊ¡la tlldlo, stâd¡,0? qu¡Í109

(om $(àd¡5,02 8\ÿ( Socl¡|, S0lù [tt¡l r¡nlùi,
o¿lnh¡, Á(udrfcrlü d dulrôrqucú¡, P¡tdlìi,

0€(kr p€rgol¡dofm lt¿ub¡,iin€l¡tom
D$l¡ms lnrcqr¡d¡!, ¡ül0mllkôs, q¡ß90¡n l
(ìrror,Vùlor ni 800,110'i,,00 - ÀGhi $

FORMAIO MULTAS

Escritório de consultoria
de trânsito

L suspcnsao e cassação da cNH
rCorìsulta de ponlos da cNH
. Consulla dc nìullas devcfculos
ldenlif mção de condutor itú-atu

tDlgltação de recursos

rsegrm DF /AT(æiddrcdcrâns¡b)

tAulas particulares de legislação

Parccl¡mcnto dcdób¡tos
(461 999255881 Evandro
(46) 999789758 Rcccpção

VENDE-SE
VENDE-SE LOTE EM CON.
DOMiNIO RURAL LOCALI-
ZAOO NA LINHA NOVA SEC.

ÇÂO COM 1.850 Mr, água de
poço arteslano, Ponlar de
frutas, conténì 01 casa de
90 m'c 01 balracão sm es-
trutura metál¡ca coln 117 mz

VALOR R$ 350.000.00. Da"
lcffc Corr0tor crcc¡ f 20955;
eelos-0270 999?19?89¡

ALUGA-SE

CIAL COM 85 m'Trav. Frci
Deodato, Centro, Edif. lgua-
cú, c¡n frènte a Praça Cên-
irul 2" plso, loda reforma'
da. Possui I banhciros o 1

cozi¡rha, piso porcelalrato,
forro cm laie, pona entrada
e¡n vidro Blhtdex, bcrn llumi'
nada.Valor R$ 1.300,00 Da-
leflc Corrotor crecl f 20955;
99't 05-0270 99921.6288

ALUGA.SE
ALUGA-SE SALACOMER.
CIAL COM 120 m¡ na Av.
Dom Agostinho José Sar"
tori, n" 2829, Ba¡¡ro Sáo
Crlstóväo, safda Para Pa-
to Branco, quasc enì fretr-
to do Kaco Pneus o Milanl
Máqulnas. Possul I banhcl'
ros, piso cerâmico, forro
em laje com acabamento
cm gcsso, 2 ponas fronlols
dc entracla em vidro Bl¡n-
dex, bem ilurninada. Valor
RS 2.?50,00. Dalcffc Cor-
retor creci f 20955; 99105-
0270 99921"6288;

VENDE.SE

VENDE.SE
FR¡ñautA MÃRrA BRAsL- er
RA FRANCISCO BELTBAO.
VENDOEMPRESADE MÊDIO
PORTE, parllcipante dc rc-
de dcfranquias MARIA BRA-
SILEIRA, de padrào nac¡o-
nal, bem-conccituada e lider
de mcrcado, marca sólida e
em gratrdc cxpansão, Na cl-
dsde de Franclsco Bcltrão,
ostrutura comPlsta, vasta
carte¡ra ds cl¡entes. Unida-
de pronta. lnvesl¡nlento de
RS 75.000,00. Mals informa.

VENDE.SE
VENDE-SE LOTE EM CON.
DOMINIO RURAL, LOCA.
LIZADO NA LINHA NOVA
sEcçÃQ cOM 700 M:, con-
tém água dc Poço arleslano,
VALOR R$ 65.000,00. Dale-
ffc Gorrotor crcci f 20955;
99r 05-0270 99921 -6288:

VENDE-SE

No lin¡l d:¡ Av. JtilioAssis
Cavalhûlro. Tcm 56m de Frcnlo
D¡fa Â Rodovtt, com arca lotâl
15.500rn' OU VENDE 50".; DA
ÁREA. D¡leffc corrctor crccl f
20955: 99105.0270 9992142E8;

PR
LES.

PARA O TRE.

ALUGA-SE

tiba, Ed¡f. cuÌ¡tiba, Centro'
Possu¡ 1 banhe¡ros, plso la'
mirrado, forro em laje, com
vidro blindex toda a frelìle,
Dorlâ 0ntrad¿ cm v¡dro Bl¡n.
bex, t¡em ¡lumlnad¿. Valor
RS 1.600,00 mensal. Dale-
ffc Corrotor crcc¡ f 20955;
991 054270 99921 -6288;

50 rn¡ Rua Curi-CIAL

VEllDtsAtA(oMfR(lAtC()Ml2om', n¿ l'r"

Av. Alfllo fonlônå ee(esso parr Rua dos

lundos,lravessrÁrgcnorfrälda,no Bàkro

Sädlô/PlrìheIhh0, t0rn le||etì0 de 58?,58nÿ

Valordo lmóvcl R$ 750.000,00

rilltìt jl l{JIt tLl(0rli)rrlillllt) lLJ,i^t

tr{Àll¡lt,i} f¡l\ tllilli\ llr,f^ !t((¡J (0}¡ I d\0
'ìli rtrrrhF,r,nlrunr.l úiirtlrulr\.
,, ntdrÌ(,'\r¡¡ w¡ L L 0l lirrJ rilil
,iltrtr d['l.r (rn ilr ll/rì lilll ll1

ìt0 rtnì.00dr([r !i f ûrll i) ,J!, l lr (.fr,

(rt 0irufi L,lfrt fjt (r l:l.li vtuLrt !f llli lllj
(0r¡001¿rliulìuriÁl lr(¡lll¡l )ll^tlllllÂ
lti'.llsl((/,(,(0lt I rlrllÌ ( il, Iif]uri'
¡ú0dlrt r'r \'¡ioii lìi{,i i11.{

#,{,nffi^,,-,,

Fone¡ (46)

99105-O270
99921-6244

NTO PIR5ONAI.IZAD() A QUAI.QUER HORAATTNDIME

Â6tt¡(lMtilro5, VtNoAt, (0filPRAJ,

wwwr)I\L$f t(0RRiloR,mM.8fl I
daleffe@daleffetonetor.<om.br I R. Alagoas; 1,317' l.lsa. fa. Aparedda' FB

l(rirr ¡il¡,r1,0rr!rll, rl,.til¡l (i nrilr
d!(l t, ril il ,il, \' h, Vll r 11¿ Lir¡Í' 0rr

ntSl Dtil(lAI Ru¡ (leveflndi¡, 9J6 - Vll¡

lioÿ0,5tfldool 5ül¡(orì!r(i¿ltol¡80M',rl¡il
1 Ap.úilco(onrduutsiltctttill¡nobil¡¡do I
2/lpno ìnplþ,94r¡9.mp¡r¡dlv.rioiG[or,
,¡lå0 difuil¡rcálc¡ qúu[[Ù (o[ ldrdim,

0urtlo el{f ónio.,(rei ronýtilÍdd ¿wlÜ¿di

lm nl 
^roa 

do r¿mnocomilS mt ÿ Lolì l)0
tMovu. f,f 2,!00.000,00 ProPorlô, ¡P. . 0! (¡f0.

áraðtosl da70,l.ì tr¡rcm t


